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1. OBJETIVO 
 

A finalidade desta Política de Brindes, Presentes e Hospitalidades (“Política”) é declarar a 
posição da Celgpar com relação à entrega, oferta, promessa e recebimento de brindes, 
presentes, entretenimento, viagens e outras hospitalidades por parte dos colaboradores 
da Celgpar. 

 
Preocupações específicas ocorrem quando a oferta de presentes, entretenimento, 
brindes ou hospitalidade possa estar vinculada de alguma forma com uma possível 
transação comercial ou aprovação de negócio. Entretanto, mesmo que não haja qualquer 
intenção de corromper, ainda subsiste o risco que o beneficiário entenda a oferta de 
determinado presente, brinde, entretenimento ou hospitalidade como uma tentativa de 
obter vantagens indevidas, o que se visa a coibir por meio desta Política. 

 
É nesse sentido que, sem prejudicar o desejo de fomentar boas relações com parceiros 
de negócios e outras pessoas interessadas, por meio de interações sociais legítimas e 
ocasionais, esta Política estabelece diretrizes que visam a observar as melhores práticas 
relacionadas aos brindes, presentes, hospitalidades ou entretenimento. Esta Política deve 
ser lida e interpretada em conjunto com o Código de Conduta e Integridade e as demais 
políticas do Programa de Compliance Público da Celgpar. 

 

1. APLICAÇÃO 
 

Esta Política aplica-se a todos os empregados da Celgpar e suas subsidiárias, diretores, 
estagiários e membros dos órgãos estatutários, Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal, prestadores de serviços, fornecedores, partes relacionadas e parceiros de 
negócios. 

 
3. DEFINIÇÕES 
 

Brindes: itens sem valor comercial ou com valor de mercado abaixo de R$ 100,00 (cem 
reais), distribuídos ou recebidos a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou 
por ocasião de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, que seja 
de caráter geral e, portanto, não se destine a agraciar exclusivamente uma pessoa e que 
contenha o logotipo da CELGPAR ou da pessoa jurídica que concedeu o brinde ao 
Colaborador da empresa CELGPAR, a exemplo de agendas, calendários, chaveiros, pen 
drives, canetas, entre outros; 

 
Presente: itens com valor comercial que sejam dados ou recebidos a título de cortesia, que 

não se enquadrem na definição de brindes (exemplos: chocolates, bebidas, flores etc.); 
 

Entretenimento: são eventos ou atividades (exemplos: shows, festas, eventos esportivos, 
teatro, cinema etc.) que sejam destinadas a proporcionar lazer aos seus participantes. 

 
Hospitalidade: são os gastos com deslocamentos aéreos, terrestres e/ou marítimos, bem 
como hospedagens e alimentação. 

 
Agente público: todo aquele que presta qualquer tipo de serviço ao estado, funções ou 
atividades públicas, no sentido mais amplo possível dessa expressão, mesmo que 
transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 
públicas. 

 

Terceiro: Toda pessoa física ou jurídica que não for empregado ou não fizer parte Celgpar, 
mas que seja contratada para auxiliar no desempenho das atividades da empresa, tais 
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como parceiros, fornecedores, consultores, prestadores de serviços em geral, 
consorciadas, representantes etc. 

 

Membro Próximo: com relação a uma pessoa, seu cônjuge ou companheiro, 
consanguíneo ou afim, em linha reta (ascendente ou descendente) ou colateral, até o 
segundo grau de parentesco 

 

4. DIRETRIZES 
 

4.1. Frequência 
O oferecimento ou recebimento de Brindes, Presentes, Entretenimento ou qualquer outra 
Hospitalidade não deve ocorrer de forma habitual para o mesmo Colaborador ou 
indivíduo, Agente Público ou não. Mais do que 2 (duas) vezes em um período de 12 (doze) 
meses sendo considerado forma habitual para os fins dessa Política e, se isso ocorrer, 
deverá ser imediatamente comunicado à Secretaria Executiva de Compliance. 
 
A determinação da razoabilidade e boa-fé dos gastos ou recebimento será feita tendo em 
conta as leis aplicáveis, o Código de Conduta e Integridade e as políticas do Programa de 
Compliance Público. 

 

4.2. Restrições 
É proibido: 

 
4.2.1. Aceitar ou oferecer presentes em dinheiro, independentemente do valor 
envolvido, ou equivalentes, tais como vale-presente ou vouchers; 

 

4.2.2. Solicitar ou aceitar para si ou para terceiros qualquer bem de valor em troca 
de negócios, favorecimento pessoal ou fornecimento de informações internas, 
privilegiadas ou confidenciais; 

 
4.2.3. Receber presentes, entretenimento e hospitalidades do mesmo fornecedor, 
parceiro ou terceiro mais do que 2 (duas) vezes em um período de 12 (doze) meses, 
respeitando as aprovações necessárias da Diretoria; 

 

4.2.4. Prometer, oferecer ou receber de forma direta ou indireta, qualquer 
presente, entretenimento e hospitalidade com o objetivo de: (i) influenciar alguém 
a agir de maneira tendenciosa em relação aos negócios da Companhia CELG de 
Participações; ou (ii) Compensar de maneira imprópria um ato ou decisão em 
benefício da Companhia Celgpar de Participações, bem como de seus sócios e 
empregados. 

 

4.3. Recebimento 
 

4.3.1. Brindes 
A oferta, entrega, promessa e recebimento de um Brinde a uma pessoa, seja ela 
Agente Público ou Privado, não requer a autorização prévia da Secretaria Executiva 
de Compliance, atentando para o conceito de Brindes e a frequência de 
recebimento; 
 
4.3.2 Presentes, entretenimento ou hospitalidades (exceto refeições) 
Como regra geral, é vedado o oferecimento e recebimento de presentes, 
entretenimento ou hospitalidades (exceto refeições – delimitado no item 4.3.3). 

 
 

4.3.3. Refeições 
Independentemente das partes envolvidas, de modo geral, as refeições deverão 
ser de valor moderado, razoáveis e de boa-fé, e compatíveis com as pessoas 
envolvidas e/ou o contexto da sua realização, de modo que o ato não seja apto a 
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influenciar de maneira inadequada qualquer decisão comercial que afete a 
CELGPAR ou que possa resultar em uma vantagem indevida para a Empresa ou 
qualquer outra pessoa. 

 

5. PENALIDADES 
 

Em caso de violação às regras desta Política, será feita a devida investigação pela área de 
Compliance e aplicadas as medidas disciplinares cabíveis aos envolvidos, nos termos do 
Código de Conduta e Integridade, que disciplina o devido processo administrativo 
disciplinar, podendo, inclusive, haver a rescisão contratual de trabalho ou serviço, sem 
prejuízo de comunicação às autoridades competentes, caso aplicável. Os casos não 
contemplados nesta política devem ser analisados pela Secretaria Executiva de 
Governança e pelos órgãos de Governança. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Em caso de dúvidas sobre a possibilidade de aceitar ou oferecer algum tipo de brinde, 
presente, hospitalidade ou entretenimento, deve ser solicitado auxílio do superior 
imediato/gestor ou da Secretaria Executiva de Compliance. 

 
Caso o recebimento do brinde, presente, hospitalidade ou entretenimento não esteja de 
acordo com as diretrizes desta Política, deverá ser feita a devolução ao remetente, com a 
justificativa do motivo da recusa. 

 
Deem conhecimento do teor desta Política a todos os empregados. Eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecidas com a área de Auditoria Interna, e da Secretaria Executiva de 
Compliance. 

 
Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pelo Comitê Setorial de Compliance 
Público. 

 

Esta Política entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Goiânia, 7 de outubro de 2022. 

 

 

 

Savio de Faria Caram Zuquim 

Presidente da Mesa 

Reunião do Conselho de Administração 

 

 

 

 

APROVADA NA 179ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, de 7 de outubro de 2022, 
observada a assinatura do Presidente da Mesa, decorrente de delegação de competência pelos 
Conselheiros de Administração presentes nesse evento societário. 
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